COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI N° 1.504, DE 2025

Dispde sobre a protecédo dos direitos de
propriedade de mulheres vitimas de
violéncia doméstica e familiar, com
fundamento no artigo 226, § 8° da
Constituicdo Federal, que determina a
assisténcia e protecdo as vitimas de
violéncia no ambiente familiar, e nos
principios da dignidade da pessoa humana
(art. 1°, lll) e da protegdo integral a mulher
(Lei Maria da Penha, Lei n° 11.340/2006).

Autor: Deputado MARCOS TAVARES.
Relatora: Deputada GISELA SIMONA.

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 1.504/2025, de autoria do Deputado Marcos
Tavares (PDT-RJ), dispbe sobre a protecdo dos direitos de propriedade de
mulheres vitimas de violéncia doméstica, com fundamento no artigo 226, § 8°,
da Constituicdo Federal de 1988, que determina a assisténcia e protecédo as
vitimas de violéncia no ambiente familiar, e nos principios da dignidade da
pessoa humana (CF, art. 1°, lll) e da protecao integral a mulher (Lei Maria da
Penha, Lei n® 11.340/2006).

Apresentado em 07/04/2025, o Projeto de Lei em tela foi
distribuido para a Comissao Defesa dos Direitos da Mulher e para a Comissao

de Constituicao e Justica e de Cidadania.

Como argumenta o autor da iniciativa legislativa, na justificacao
do seu Projeto de Lei, o conteudo da matéria apresentada visa “a protegao dos

direitos patrimoniais de mulheres, vitimas de violéncia doméstica e familiar,
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assegurando que o afastamento do imdvel conjugal, necessario para preservar
sua integridade fisica e psicoldgica, nao resulte na perda do direito de posse
sobre o bem, em razdo de eventual pedido de usucapido, por parte do

agressor”.

Na Comissdo de Defesa dos Direitos da Mulher, em
17/09/2025, recebi a honra de ser designada como relatora do Projeto de Lei

em tela.

A matéria sujeita-se a regime de tramitacdo ordinario e a

apreciagao conclusiva pelas Comissodes.
Nao foram apensadas outras proposi¢cdes ao Projeto original.

Ao fim do prazo regimental, ndo foram apresentadas, nesta

Comisséo, emendas ao Projeto original.

E o relatorio.

Il -VOTO DA RELATORA

Como todos nds sabemos, em muitos casos da ocorréncia da
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, a vitima sente-se obrigada a se

afastar do lar para preservar a vida pessoal e a dos seus filhos.

Tendo em vista casos dessa natureza, infelizmente muito
comuns, o Projeto de Lei que estamos analisando nessa Comisséo, para evitar
consequéncias nefastas para a vida da familia, prevé que, nos “casos de
violéncia doméstica e familiar em que a mulher tenha sido obrigada a deixar
o imovel conjugal para preservar sua seguranga fisica ou psicolégica, o direito

a usucapiao do imével por parte do agressor sera expressamente negado”.

Além disso, o Projeto de Lei em tela prevé também, enquanto
ponto importante a fundamentar a jurisprudéncia sobre a questao da violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher, que nos casos de disputa sobre o direito
de propriedade do imoével compartilhado entre o casal, a Justica devera
priorizar a protegcdo dos direitos da mulher vitima de violéncia domeéstica,

reconhecendo a saida do imével como necessaria e legitima para garantir sua
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seguranca e bem-estar, sem implicar no abandono da posse ou a perda de

direitos sobre o imoével.

Finalmente, de modo a assegurar a correta interpretagéo sobre
as disputas quando ao direito de propriedade da familia formada pelos bens do
casal, o Projeto de Lei n°® 1.504/2025 prevé que fica garantido a mulher, vitima
de violéncia doméstica, o direito de retornar ao imdvel conjugal, caso deseje,
uma vez cessadas as condigbes de ameacga e violéncia, sem prejuizo de sua

titularidade ou posse do bem.

Em face do exposto, nosso voto € pela aprovagéo do Projeto
de Lei n°® 1.504/2025.

Sala da Comisséo, em de de 2025.

Deputada GISELA SIMONA
(UNIAO-MT)
Relatora
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